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TRANSPORTES / DSV
Cartão do idoso
Cartão DeFis (pessoas com deficiência)
TRANSPORTES / SPTRANS
Bilhete Único Obeso – solicitação
Bilhete Único Idoso – solicitação
Bilhete Único Idoso - Cancelamento e Emissão de 2° via
Bilhete Único Pessoa com Deficiência - Emissão de Rela-

tório Médico
Bilhete Único Pessoa com Deficiência- Solicitação
Bilhete Único Pessoa com Deficiência - Devolução de BU 

vencido
Bilhete Único Pessoa com Deficiência - Cancelamento de 

BU (perda, roubo, extravio, dano)
Bilhete Único Gestante 
ATENDE - Entrega Relatório Médico
ATENDE - Inscrição no Serviço
ATENDE - Programação de Viagem
ATENDE - Alteração de Programação de Viagem
ATENDE - Justificativa de Falta
Bilhete Único - Denúncia de uso irregular do BU Especial
ATENDE - Reclamação de descumprimento de horário 
ATENDE- Reclamação de condute de motorista
Impressão do Relatório Médico- BU PCD (Descomplica 

Digital)
Impressão da Ficha de Avaliação Médica- ATENDE (Des-

complica Digital)
Orientação para compra de créditos pela web (Descomplica 

Digital)
Orientação para compra de créditos nas máquinas (Des-

complica Digital)
ANEXO III
Quadro de Pessoal
Transporte

Atividade Perfil mínimo Quantidade
Postos de Atendimento - linha de frente Estagiários de nível médio 6
Supervisor Estagiários de nível superior 4
Coordenador Funcionário público 1

 6023.2017/0000363-3 - Despacho Autorizatório - 1. 
Em face dos elementos que instruem o presente, notadamente 
as manifestações prestadas pela Unidade Requisitante SMIT/
CGTIC, SMIT/CAF e SMIT/AJ, todas desta Pasta, que adoto 
como razões de decidir, nos termos da competência delegada 
pela Portaria SMIT nº 10, de 14 de fevereiro de 2017, com 
fundamento nos dispositivos da Lei Federal 10.520/02, da Lei 
Federal nº 8.666/03, bem como da Lei Municipal 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto 
46.662/05, do Decreto 56.475/15 e Decreto 54.102/13, AUTO-
RIZO a abertura de procedimento licitatório, na modalidade 
Pregão Eletrônico, sob nº 08/SMIT/2018, do tipo menor 
preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em tecnologia da informação para prestação de serviços conti-
nuados de computação na modalidade de Nuvem, nos modelos 
de infraestrutura como um serviço, incluindo hospedagem, 
armazenamento, processamento e comunicação de dados, para 

ANEXO II

TRANSPORTES / DTP
Informações referentes às modalidades do Transporte Di-

ferenciado;
Informações referentes aos documentos solicitados pelo 

DTP para cadastramento e renovação de alvará e cadastro das 
modalidades Táxi, Escolar, Fretamento, Carga a Frete e Moto 
Frete;

Informações sobre a situação de processos administrativos 
(onde estão localizados e o telefone do setor);

Endereços dos Postos de Vistoria (Organismos de Inspeção 
Veicular) para condutores das modalidades Táxi, Escolar, Carga 
Frete e Moto Frete;

Endereços das Escolas (Centro de Formação de Condutores) 
para condutores das modalidades Táxi, Escolar, Carga Frete e 
Moto Frete;

Recebimento de reclamações no balcão de atendimento
Localização através da placa do veículo de pertences es-

quecidos nos táxis;
Recepção de documentos e objetos encontrados por Ta-

xistas.
TRANSPORTES / CET
Ajuste do Tempo de semáforo de Pedestres
Análise da probição de estacionamento na via
Avaliação da circulação e acesso de veículos
Avaliação de ciclovias/ciclofaixa/outros existentes
Avaliação de circulação de caminhão
Avaliação de travessia de pedestres
Aviso de Interferências no Trânsito
Criação/ampliação de estacionamento de veículos na via
Criação/ampliação de estacionamento preferencial de ve-

ículos na via
Críticas e reclamações
Denúncia de má conduta de funcionário da CET
Desativação/modificação de vaga de estacionamento de 

veículos na via
Elogios de funcionário da CET
Estudo em faixas e corredores de ônibus existentes
Estudo para implantação de ciclovias/ciclofaixas
Estudo para implantação de faixas e corredores de ônibus
Fiscalização de infração de veículo em movimento
Fiscalização de vagas preferenciais em área pública
Fiscalização de veículo estacionado/parado em local proi-

bido
Implantação de estacionamento de bicicletas na via (para-

ciclos públicos)
Instalação de placa com nome de rua
Manutenção de placa com nome de rua
Manutenção de placas de trânsito
Manutenção de semáforo
Manutenção de sinalização horizontal (pintura de solo)
Rebaixamento de guias
Reclamação de eventos na via
Reclamaçãode obras na via

11/05/88, observadas as disposições do Decreto n° 48.592/07; 
Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a dotação 01.10.10.302.
3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como o cancelamento do saldo 
não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0008102-5
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a concessão 
do Adiantamento para a Unidade de Pronto Atendimento Vila 
Santa Catarina, em nome de Carlos Alberto Eduardo Gomes, RF 
6056130/1 e CPF 203.313.124-68, referente ao mês de Feverei-
ro/2018, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), 
para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II 
e III da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do 
Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a 
dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0000001-9
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a concessão 
do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. Dr. Waldomiro 
de Paula, em nome de Celma Alves de Macedo, RF 8296260/1 
e CPF 163.258.598-71, referente ao mês de Fevereiro/2018, no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), para fazer face às despe-
sas previstas no Artigo 2°, inciso IV da Lei 10.513 de 11/05/88, 
observadas as disposições do Decreto 48.592/07; Portaria SF 
151 de 29/10/12; onerando a dotação 01.10.10.302.3003.2.
507.3.3.90.48.00, assim como o cancelamento do saldo não 
utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0008156-4
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a concessão 
do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro 
Pires da Rocha, em nome de Raquel dos Santos Rodrigues, RF 
8343144/1 e CPF 077.265.028-43, referente ao mês de Feverei-
ro/2018, no valor de R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos re-
ais), para fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos 
I, II e III da Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições 
do Decreto 48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando 
a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como 
o cancelamento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2018/0000156-2
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a con-
cessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Ignácio 
Proença de Gouvêa, em nome de Mauro Saraiva Apocalypse, 
RF 4053559/4 e CPF 535.380.308-63, referente ao período de 
Fevereiro/2018, no valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), para 
fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da 
Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do Decreto 
48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a dotação 
01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como o cancela-
mento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2017/0007466-5
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 

de 10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a con-
cessão do Adiantamento para o Hospital Municipal Dr. Cármino 
Caricchio, em nome de José Carlos Ingrund, RF 5030331/5 e 
CPF 567.863.108-00, referente ao mês de Fevereiro/2018, no 
valor de R$ 17.600,00 (Dezessete mil e seiscentos reais), para 
fazer face às despesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da 
Lei 10.513 de 11/05/88, observadas as disposições do Decreto 
48.592/07; Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a dotação 
01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como o cancela-
mento do saldo não utilizado da Nota de Empenho.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 PORTARIA Nº 035/2018
De 19 de Fevereiro de 2018
PAULO CESAR NANNINI, designado pelo Senhor Secretário 

Municipal de Serviços e Obras para responder pela Supe-
rintendência do Serviço Funerário Municipal, nos termos da 
Portaria nº 082/SMSO-NTD-RH/2017, publicada no D.O.C. de 02 
de Dezembro de 2017, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas, conforme previsto no parágrafo 1º, do art. 8º, da Lei 
Municipal nº 8.383, de 19 de abril de, com redação conferida 
pela Lei nº 10.720 de 1987,

RESOLVE:
I - Instituir Grupo de Trabalho para promover melhor 

fluxo dos procedimentos adotados nas Pesquisas de 
Mercado realizadas na Seção Técnica de Licitação desta 
Autarquia, com os seguintes servidores:

Coordenador: ANTONIO SILVESTRE LEITE – RF. 2974/1
Membros:
Alexandro Pereira Pinho – RF. 1887/1;
Danisse Abad – RF. 2900/1;
Elisabeti Marçal Moreira – RF. 4087/2;
Lucilene Escudeiro Kis – RF. 1436/1;
Marciel Oliveira de Lima – RF. 1702/1;
Ricardo de Oliveira – RF. 1857/1, e;
Sonia Regina Correa de Paula – RF. 3175/2.
II – Os estudos deverão incluir visita ao DGSS – Depar-

tamento de Gestão de Suprimentos e Serviços da Secretaria 
Municipal de Gestão.

III – O Grupo de Trabalho deverá apresentar no prazo de 
10 (dez) dias, relatório conclusivo dos procedimentos a serem 
adotados.

IV – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 TERMO DE DOAÇÃO SEM ENCARGOS 036/CRSS/2017.
PROCESSO: 2011-0.161.773-6
DONATÁRIA: Prefeitura de São Paulo – Coordenadoria 

Regional de Saúde Sul
DOADORA: Congregação das Irmãs Hospitaleiras do Sagra-

do Coração de Jesus.
OBJETO: Filmadora DVD, Projetor multimídia e tela retrátil.
Ao sétimo dia do mês de outubro de dois mil e dezes-

sete, na sede da Coordenadoria Regional de Saúde Sul, ins-
crita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob núme-
ro 46.392.148/0023-25, situada na Rua Fernandes Moreira, 
1471, Santo Amaro, São Paulo, representada neste ato pelo 
Sr. Coordenador Marco Antônio Carvalho de Lima, adiante 
designada DONATÁRIA e o Sra. Regiane Helena dos Santos, 
RG 56.327.761-0, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob 
número 045.158.296-96, respondendo como Presidente da 
Congregação das Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de 
Jesus, com sede na Estrada do Riviera, 4.782, São Paulo, CNPJ 
61.617.908/0001-33, ora denominada DOADORA, nos termos 
do Despacho proferido às fls. 75 do Processo Administrativo 
2011-0.161.773-6, publicado no Diário Oficial da Cidade no 
dia 7 de outubro de 2017, na página 25, com fundamento no 
Decreto 40.384/01, artigo 1º, Portaria 459/17 SMS-G e Decreto 
53.484/12, ajustam o quanto segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
A DOADORA entrega à DONATÁRIA, sem quaisquer ônus 

ou encargos para esta última, por força dos termos do Convênio 
001/2010-SMS.G, uma Filmadora DVD Handycam Sony, um pro-
jetor S6 Powerlite Multimidia Epson e uma tela retrátil Epson 
74’’, bens relacionados na planilha única constante às fls. 61 do 
Processo Administrativo 2011-0.161.773-6, cujos documentos 
fiscais encontram-se acostados às fls. 4 a 6. Valor total de R$ 
4.286,12 (quatro mil e duzentos e oitenta e seis reais e doze 
centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA:
A DONATÁRIA se compromete a incorporar o bem doado 

pela DOADORA ao acervo municipal de São Paulo.
E, para constar, foi lavrado o presente termo em três vias 

de igual teor, que segue firmado pelas partes interessadas, na 
presença de duas testemunhas, por ocasião do presente ato 
oficial de recebimento de doação.

 AUTARQUIA HOSPITALAR 
MUNICIPAL
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 HOSPITAL MUNICIPAL DR. ARTHUR RIBEIRO 
DE SABOYA

PORTARIA 014/2018/DIRETORIA TÉCNICA
O Diretor Técnico do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro 

de Saboya, Dr. Eustáquio Martins Gomes Arouca, no uso de suas 
atribuições legais, considerando:

- A RDC 36, de 25/07/2013;
- A Portaria nº 529, de 01/04/2013;
- A RDC nº 63, de 25/11/2011;
RESOLVE:
I) Recompor o Núcleo de Segurança do Paciente do 

Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya, que será inte-
grado pelos servidores:

COORDENADORA:
• Sonya Maria Leandrini Ricupero- R.F. 5647231/2
MEMBROS:
• Aldeene Pereira Marques- R.F. 8291128/1
• Ana Rosa dos Santos- R.F. 8294763/1
• Carlos Alberto Rodrigues de Sousa- R.F. 5716641/3
• Cristiane Yoshie Matsnaka- R.F. 8299692/1
• Elizabeth Janiszewski Bomfim Wu- R.F. 5859620/3
• Karin Mitie Nakajima- R.F. 8319944/1
• Lorena Martinez Barrales- R.F. 8202630/2
• Mônica Monteiro Gomes- R.F.6283926/1
II) Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

 DESPACHOS DE ADIANTAMENTO
Do Processo 6110.2017/0007934-9
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto n° 50.478 

de 10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a conces-
são do Adiantamento para o Hospital Municipal Tide Setúbal, 
em nome de Andrews Brandão da Silva, RF 6003267/4 e CPF 
266.175.638-83, referente ao mês de Fevereiro/2018, no valor 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para fazer face às despesas 
previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei n° 10.513 de 
11/05/88, observadas as disposições do Decreto 48.592/07; 
Portaria SF 151 de 29/10/12; onerando a dotação 01.10.10.302.
3003.2.507.3.3.90.39.00, assim como o cancelamento do saldo 
não utilizado da Nota de Empenho.

Do Processo 6110.2018/0000188-0
Com base na Lei 14.669 de 15/01/08, no Decreto 50.478 de 

10/03/09 e Portaria 006/2017 - AHM.G, AUTORIZO a concessão 
do Adiantamento para o Hospital Municipal Prof. Dr. Alípio Cor-
rêa Netto, em nome de Ricardo Pereira Coelho, RF 6591809/5 
e CPF 152.319.738-23, referente ao mês de Fevereiro/2018, no 
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para fazer face às des-
pesas previstas no Artigo 2°, incisos I, II e III da Lei 10.513 de 

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA CONJUNTA SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA – SMIT; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSPORTES Nº 004, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018.

Estabelece cooperação técnica e administrativa para implantar e operar uma unidade piloto do Programa Descom-
plica – SP, na Prefeitura Regional de São Miguel Paulista.

DANIEL ANNENBERG, Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT e SERGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA, 
Secretário Municipal de Mobilidade e Transportes, no exercício de suas atribuições legais e regulamentares:

CONSIDERANDO que o Projeto 56, Meta 41 do Programa de Metas 2017-2020 da Prefeitura São Paulo prevê a implantação 
de unidades de atendimento presencial com “Padrão Poupatempo” em todas as regionais;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 30 do Decreto Municipal nº 58.017, de 5 de dezembro de 2017, que inclui a 
unidade piloto do Descomplica em São Miguel Paulista como Divisão da Coordenadoria de Atendimento Presencial – CAP da Secre-
taria Municipal de Inovação e Tecnologia e define suas atribuições;

RESOLVEM:
Art. 1º - Fica estabelecida a cooperação técnica e administrativa entre a Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia (SMIT) e 

Secretaria Municipal de Municipal de Mobilidade e Transportes para a execução de ações de planejamento, implantação e operação 
da unidade piloto do Descomplica SP, na Prefeitura Regional de São Miguel Paulista. 

Art.2º - Compete à Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes:
I – Ofertar, no âmbito do projeto piloto do Descomplica SP, os serviços constantes do Anexo II desta Portaria , comunicando 

eventuais alterações;
II – Disponibilizar pessoal capacitado para a execução dos serviços ofertados (Anexo III), garantindo a imediata substituição 

em caso de férias, licenças médicas e outros afastamentos.
III – Garantir meios para que a equipe da SMIT possa desenvolver suas atividades, em consonância com o planejamento e 

cronograma pré-definidos;
IV – Fazer, quando necessário, propostas para ajustes na concepção e execução dos projetos os elaborados pela SMIT;
V – Estabelecer parcerias e interface com órgãos provedores dos serviços que constam no Anexo II;
VI – Disponibilizar o serviço de malote para os serviços apresentados no Anexo II;
VII - Adquirir e manter estoques de material de escritório suficientes para a prestação contínua dos serviços ofertados. 
Art.3º - Compete à Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia – SMIT:

I - Elaborar diagnóstico de atendimento dos serviços atualmente prestados pela Secretaria Municipal de Mobilidade e Trans-
portes - SMT;

II - Conceber e planejar, com o dimensionamento dos recursos materiais e humanos necessários, os serviços a serem disponibi-
lizados no Descomplica em São Miguel Paulista, na modalidade presencial e à distância;

III - Estabelecer parcerias e interface com todos os órgãos provedores de serviços municipais, estaduais e federais, tendo em 
vista o planejamento e a operação da Unidade Piloto, ressalvados os ajustes de competência da SMT;

IV - Elaborar, aplicar e monitorar o cumprimento das diretrizes, dos princípios e dos procedimentos para o funcionamento da 
unidade, mediante definição de padrões de qualidade e de eficiência;

V - Produzir dados estatísticos de atendimento e indicadores de qualidade relativos aos serviços do Anexo II que sejam produ-
zidos pelo sistema de gestão do atendimento da SMIT;

VI - Conceber e executar programas de formação e de capacitação inicial e continuada;
VII- Elaborar e executar projetos específicos de arquitetura, de engenharia, de comunicação de dados e voz, de cabeamento 

estruturado e de comunicação visual necessários à adequação do espaço, responsabilizando-se, especialmente, pela aquisição, 
instalação e manutenção de: 

a) mobiliário;
b) sistema de ar condicionado;
c) sistema de comunicação visual e de sinalização;
d) sistema de gestão de atendimento;
e) cabeamento estruturado;
f) recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação.
VIII - Providenciar alterações nas configurações dos equipamentos de rede local e de longa distância, que alterem o projeto 

de rede física e lógica da unidade ou que possam causar impacto nas configurações de segurança da informação, cabendo a SMT 
informar alterações necessárias para validação;

IX - Conceber, produzir e revisar o material de publicidade institucional, em meio físico ou eletrônico, destinado a informar e 
orientar, periodicamente, a população sobre os serviços e eventos oferecidos ou realizados no Descomplica de São Miguel Paulista;

X - Adquirir e manter insumos de informática necessários ao funcionamento de impressoras vinculadas ao projeto;
XI – Adquirir e distribuir uniformes e crachás, assegurando eventuais trocas ou reposições;
Art. 4º - As responsabilidades quanto ao pessoal envolvido no Projeto ficarão a cargo da respectiva Pasta na qual estão lotados.
Art.5º - O detalhamento das responsabilidades de cada parte (Matriz de Responsabilidades) constitui o Anexo I desta Portaria 

Conjunta.
Art. 6º – O horário de funcionamento do projeto piloto do Descomplica SP será das 8h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira.
Art.7º - A presente cooperação não envolve transferência de recursos financeiros entre as partes.
Art. 8º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ANEXO I

Descomplica SP
Matriz de responsabilidades SMIT-SMT SMIT ATIVIDADE SMIT Transporte

PLANEJAMENTO / IMPLANTAÇÃO 
Projeto Descomplica Concepção do Descomplica Responsável, Executa Informado
 Diagnóstico do Atendimento atual Responsável, Executa Colabora
 Definição do cardápio de serviços da unidade piloto Responsável, Executa Colabora
 Concepção da sistemática de atendimento Responsável, Executa Executa
 Estudo da demanda estimada para os serviços previstos no local Responsável, Executa Colabora
 Parcerias com Secretarias e órgãos Responsável, Executa Executa
 Formulação das Normas e procedimentos para operação da Unidade Responsável, Executa Executa
 Estabelecimento de padrão de qualidade e monitoramento da qualidade Responsável, Executa Colabora
 Informar alterações nos serviços prestados para subsídio do guia Informado Responsável, Executa
 Atualização do guia de serviços da PMSP Responsável, Executa Informado
Espaço Físico Especificação e dimensionamento da infraestrutura e do mobiliário Responsável, Executa Colabora
 Elaboração do projeto completo de arquitetura, leiaute e engenharia Responsável, Executa Informado
 Remanejamento das áreas que ocupam a área destinada ao Descomplica SP Responsável, Executa Colabora
Tecnologia da Informação e Comunicação Aquisição e instalação de equipamentos específicos Executa Responsável, Executa
 Especificação e dimensionamento dos recursos de TIC Responsável, Executa Colabora
 Fornecimento dos recursos de TIC (equipamentos / micros, impressoras, ativos de rede etc.) Responsável, Executa Informado
Sistemas Aquisição do sistema de gestão de atendimento (com módulo agendamento) Responsável, Executa Informado
 Homologação, instalação e teste do sistema de gestão de atendimento Responsável, Executa Colabora
 Informar sistemas necessários ao atendimento e suas especificações Informado Responsável, Executa
Pessoal Definição sobre forma de alocação do pessoal Responsável Executa
 Alocação de funcionários do órgão Informado Responsável, Executa
 Concepção e realização de programa de formação e capacitação Responsável, Executa Colabora
 Capacitação em serviços específicos do órgão Responsável Executa
 Fornecimento de uniformes e crachás Responsável, Executa Informado
Divulgação Concepção, Produção e fornecimento de folheteria Responsável, Executa Informado

OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
Tecnologia da Informação e Comunicação Manutenção dos recursos de TIC Responsável, Executa Informado
 Reposição de material de escritório para os serviços do órgão Monitora Responsável, Executa
 Reposição de insumos de informática (tonner) Responsável, Executa Informado
 Atualização dos recursos de informática e de telefonia Responsável, Executa Informado
 Instalação e manutenção dos equipamentos Responsável, Executa Informado
 Instalação e manutenção do link Responsável, Executa Informado
Sistemas Monitoramento dos Sistemas de SMT (contingências) Informado Responsável, Executa
 Manutenção, suporte e contingência do sistema de gestão do atendimento Responsável, Executa Informado
Pessoal Controle de frequência de funcionários de SMT Monitora Responsável, Executa
 Concepção e realização de programa de educação continuada Responsável, Executa Colabora
 Reposição de uniformes e crachás Responsável, Executa Submete
 Reciclagem periódica na capacitação em decorrencia de ajustes realizados Responsável, Executa Colabora
 Destacar ponto focal para atender demandas do Descomplica Informado Responsável, Executa
Divulgação Concepção e elaboração de peças para divulgação Responsável, Executa Executa
 Disseminação/distribuição da divulgação Executa Executa
 Revisão de folheteria sob demanda das Secretarias Responsável, Executa Informado
Malote Executar serviços de malote Informado Responsável, Executa


		certificacao@imprensaoficial.com.br
	2018-02-20T01:57:07-0300
	São Paulo
	ICP-Brasil
	Assinatura digital de documento




